
 

CIDADE DE IMPERATRIZ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA N2 1.191/2007 

DENOMINA DE AVENIDA CEARÁ A 
ATUAL RUA CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ILDON MARQUES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada de Avenida Ceará, a atual Rua Ceará, 
nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. -

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERA TRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE 2007, 186°. DA INDEPENDÊNCIA E 119°. DA REPÚBLICA. 
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